
&s
a

ÊSTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 526/GPi2O19

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Senhor Presidente,

RÊCEB

l:7. ?BB

Encâminhamos para aprêciação e deliberação de Vossas Excelências t.r

projeto dê lei n" 27621GP12019. que dispõe sobrê a abertura de crédito adicional especial
por excesso de anecadação e por anulaçáo de dotação orçamentária. no valor de Rg
118.210,00 (cento e dezoito mil e duzentos e dez reais) para Secretaria Muntcipal de
lnÍraestrutura. Agriculturâ ê Meio Arnbiente - SEMINFRAM.

Para cobertura ao crédito adicional, serão utilizados recui'sos dê excesso.ie
arrecadação fonte a2.14.37, conforme convênio no oA4t1gtpJlDER-Ro, celebrado entre o
Estado de Rondônia e o Município de Jaru, através do Departamento Estadual de
Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços públicos - DER, no valor de RS
100.000.00 (cem mil reais) e contÍapartidâ do município no valor de RS 1S.210.00 (dezoito
mil e duzentos e dez reais).

O credito orçamentário tem por objetivo a aquisição de Tubos Í\retálicos
e será utilizado para rêêstruturação de bueiros nas estradas vicinais do município de Jaru.
A realização deste investímento lerá como beneficiários diretos a população cia zona rural.
que necessitam que as estradas vicinais estejam êm perfeitas condições para qlre
possam escoar sua produção, bem como atender ao tÍansporte escolar dos alunos que
residem na zona rural e estudam na zona urbana do municÍpio. As ações íazem parte de
um programa contínuo do Governo Municipal e visa garantir a melhor trafegabilidade e
a garantia de acesso da população rural ao centro urbano do municipio

Considerando o ârtigo 40 da Lei no 4.320164. são créditos adiclonais. as
autorizações de despesa não computadas ou insuÍicientemente dotadas na Lei tie
Orçamento.

Considerando a
Agricultura e lileio Ambiente
903/5EMINFRAMI2Ol9.

o

solicitação da Secretaria municipal de lnfraestrutuÍa.
- SEMINFRAM, através da comunicação interna no

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, hâvendo de ser apreciado pela
Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçóes de abeíura de crédito adicional especial e suplementar êstão
previstas nâ Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de i964, que estatui normas gerais
de dirêito financeiro, sêndô que no pârticular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:
I - Suplemêntares, os destinados a reforço dê dotação
orçamentária;
ll - Especiais, as destinadas a despesas para âs quais
não haja dotação orçamentária específica;



Assim resta evidenciado quê a doutrina e â legislâção pertinentê à mâtéria
corrotlL:ram a rcalizaçáo da operação em exame, não havendo, portanto, quaiquer óbice à
sua efetivaÇâc, desde que observadas as regras espêcíficas inerentes aos procedimentos
Gesia natureza.

Prr.rsseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
àpircáveis ao caso enr tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos
disponíveis parâ ocorrer à despesa e seÍá precedida
de exposição justificativa.
§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim dêste artigo,
desde que não comprometidos:
I ' o superávit financeiÍo apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior;
ll - os provenientes de excesso de arrecadação:
lll - os rêsultantes de ânulação parcial ou total de
dotaçõês orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei;

O art. 43 confere o devidó supedâneo legal para a abertura de créditos
adicicnais suplêmenlares e especial.

pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelêncías o presente
íríoJeio rje Lei, rros termos do ar7. 62 da Lei Orgânica Municipai, a fim de quê sêja
ajldiisa(ro. discutido e aprovado em rêgame dê uÍgência, decorrente da necessidade de
requlâméntâção da matéda em exame-
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ESTADO DE RONDÔNIA
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NÔ 2762IGP!2019

''Autoriza o Pode r Executivo
orçamento vigente crédito adicional especíal
por excesso de arrecadação íonte 02.14.37 ê
por anulação de dotação orçamênlária fonte
01.00, na Unidade Orçamentária: Secfetaria
Municipal dê lníraestrutura. Agriculturâ e lileiô
Ambiente".

O PREFEITO DO MUN]CIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNIA. NÜ

exercício de sua competência legal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona
a sêguintê:

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orÇamento vigente,
crédito adicional especial por excesso de arrecadação na importância dê RS 118.210.CC
(cento e dezoito mil e duzentos e dez reais) nâ Unidade orçamentária a seguir. de acordo
com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Municipal oo 2.372 de 21 de dezêmbro de 20í8
distribuidos na seguintes dotaçôes:

02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente
26782AO07 111'1 0000 RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS V|CINAIS
4,4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAÇOES R$ 100.000,00
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Conente

02.09-00 - SecretaÍia Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambienle
26782A0O7 1'111 0000 RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS V|CTNATS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSÍALAÇÕES R$ 18.210,00
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Art. 20 - O creditô aberto na forma do artigo anterior será coberlo com
recursos provenientes de excesso de arrecadaçáo Íonle o2.14.37 - Convênio n"
044/1g/PJIDER-RO ê por ânulação de dotâção orçamentária - contrapartida do municípiô
de Ja.u, conforme quadro demonstrativo e memória de cálculo em anexo ao projeto.

ANULAÇÃO {-) R$ -18.210,00

02.04.00 - Secrelaria Municipal de Administração^ de Plane.iamento e Fazenda
99 999 9999 9999 OOOO RESERVA DE CONTIGENCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTIGÊNCIA FICHA: 1ô5
R$ 18.210,00 (dezoitô mil e duzentos e dez reais)
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Art.30 - Faz partê desla Lei Anexo I- Memória de cálculo.

Art. 4ô - Fica autorizado o Poder Executivo no exercício de 2A20, caso seia
necessário reabertura do crédito orçamêntário. mediante demonstrativo depara. classificar
a funcional programátíca conforme Lei Orçamentária do Exercício (LOA 2020).

Art.50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DE RONOôNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMÓRn DE cÁLcuLo

E4ecgs .lq4rte"4eÉc
Fonte da
Rêcêitâ Rêcêita Prêvista Receita Arrecadada Excesso de Arrecaciacão

'r2.11.37 R$ 0,c0 R$ 100.000,00 i R$ 100.000,0ú

-Anula dê Dota
PA Elemento dê

Despesa
Fonte Vaior a Reduzir Valor a Suplementai

0007.'iili 4.4.90.5r R$ 18.210,00

O Pl:lOC
,5Sni:urà - ,,
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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, lnfaestrutura e Serviços PÚblicos - DER

TERMO

coNvÊN lo Ne o44l19/PJlDER-RO
Processo ne O0O9.29758212OL9-7 5

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS / DER.RO E O MUNICíPIO DE JARÚ,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove o

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PúBLICOS/DER-RO, pessoa jurídica de direito público interno, constituída
sob a fórma de autarquia, atualmente regida pela Lei Complementar n0 335, de 31 de
janeiro de 2006, inscrita no GNPJ/MF sob o nq 04.285.92010001-54, com sede na
Ávenida Farquar, s/n, Bairro Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3, 5s Andar,
nesta Capitá|, doravante designado DER ou CONCEDENTE, neste ato representgdo p9r
seu Diretor Geral, o sr. ERASMO MEIRELES E SÁ, portador do RG ns 101008043-8-
MD-EX e CPF ne 769.509.567-20, residente e domiciliado à Av. chiquilito Erse, ns 5064,
Bl. 19, Apto 208, Condomínio Gardem Club, Bairro Nova Esperanç4, nesta, nomeado
através do Decreto de 01 de janeiro de 2019, DOE ns 001 de 03 de janeiro de 2019, e o

MUNtCiptO DE JARú, inscrito no CNPJ/MF sob o ns 04.279.23810001-59, com sede na
Rua: Raimundo Cantanhede, ;'1e 1080, Setor 02, doravante denominado
coNvENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o senhorJoAo GoNçALVES
STLVA JúNtOR, inscrito no RG ns 790.1421SSP-RO e no CPF/MF sob ne 930.305.162'
72, resldente na Rua: Ricardo Cantanhede, ns 952, na mesma urbe, regularmente
empossado e no exercício do cargo de Prefeito, conforme documento constante nos
autos (7910459, 7910459),

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposiçôes da Lei

Complementar ns 101, de 2000, da Lei na 8.666, de 1993, da Portaria lnterministerial
na 42q, de 30 de dezembro de 2016, do Decreto Estadual ne 18.221, de 17 de

setembro de 2013, da lnstrução Normativa no 001/2008-CGE/RO de 02 de janeiro de

2OOB e pelos termos consignados neste instrumento, sem prejuízo de outros
d ispositivos legais aplicáveis.

DO OBTETO.
õi4ÚÉ'úiÀ pRtMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência voluntária
de recursos financeiros pela entidade CONCEDENTE, objetivando: Aquisição e execução
deTo,oo (setenta)m de tubos ARMCO sendo: 10,00 m de chapa mult. D=2,00 mrev.

Golerno óo Estado de



Epoxy esp. 2,00mm; 10,00 m de Chapa mult. D=2,80 mrev. Epoxy esp. 3,40mm;
10.00 m de Chapa rnult. D-2,00 mrev. Epoxy esp. 2,00mm; 20,00 m de Chapa muit.
D=2,C0 nrrev. Epoxy esp. 2,00mm; 10,00 m de Chapa mult. D-2,00 mrev. Epoxy esp.
2.00mm; 10,00 m cie Chapa mult. D=2,00 mrev. Epoxy esp. 2,00mm. Sendo nos
:rechos a seguir: Trav. 630/627 - Km 45,OO - (10,00 metros); Linha 627 - Rio
Valentim - 1C,0C metros); Linha 633 - Rio Dione - (10,00 metros); Linha 634 - Rio
Mutum - (20,00 metros); Linha 634 - Zé Paulino - (10,00 metros); Linha 632 - Rio
Solteiras - (i 0,00 metros).

PARÁGRAFO ÚNICO - A cont!'atação de terceiros e a aquisição de equipamentos e
materia! de consumo para execução do objeto do presente convenio far-se-á nos termos
da Lei ns 8.666/93.

DA VTNCULAçÃO DAS PEçAS DOCUMENTATS
CLAUSULA SEGUNDA - lntegram este Te!'mo de Convênio, independentemente de
transcriçãc), Plano de Trabalho (7729185), Especificações Técnicas ( 7730603), crogui
ce iocaiização e Georreferen ciamento da Localização das Estrad as/Irech os (7730959),
It4ernória de Cálculo. Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeira (7730675),
Êstudc Hidroiógico (7731040), Análise "lécnica ns 32012}19/DER-NUATC 0731334).
Parecer np 447 l29l9lDER-PROJUR e De acordo do Diretor Geral (8561313) .

PARÁGRAFo Útttco. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto
integrarão o Piano de Trabalho, desde que não haja alteração do objetc e sejam
su Dmetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do coNCEDENTE.

DAS OBRTGAÇOES GERATS
CLAUSULA TERCEIRA - Sem
chngaçôes dos partícipes:

prejuízo das demais cláusulas deste CONVÊNIO, são

i - DO CONCEDENTE:

a- Realizar no SIGECON os atos e os procedimentos relativos à formalização,
âlteração, execução, acompanhamento, anáiise da prestação de contas e, se fór o
caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial;

b. Transferir ao coNvENENTE os recursos financeiros previstos para ê execução
deste coNVÊNlo, de acordo com a programação orçamentária e financeira do
Governo Estadual e o estabelecido no cronograma de desembolso do plano de
Trab a lh o:

c. Acompanhar a execução do objeto deste CONVÊNlO, comunicando ao
CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos
ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberaçãode recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente pâra
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

ci. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração oo coNVÊNto e do seu
Plano de Trabalho;

e. Díspor de condiçôes necessárias à realização das atividades de acompanhamento
do oDjeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida noinstrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber,
obsei'vados os seg u intes ci.itérios:

- Na execuçâo de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade
financeira serâo realizados por meio de verificação dos documentos inserÍdas no
SIGECON, bem como pelas vísitas in loco realizadas considerando os marcos cie
execi-rçáo de 5o%" (anquenta por cento) e Tooyo (cem por cento) do cronograma físico,podendo ocorrer outras visitas quando identificada a necessidade - peto órgão
ccncedente;
-,\a execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a
ccnformidade financeira será realizado por meio da verificaçáo dos documentos



inseridos no SIGECON, bem como pelas visitas ao local quando identificada a
n ecessid ade pelo órg ão concedente.

f. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução
dos projetos e atividades.

II - DO CONVENENTE:

a

b

Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto
Básico e/ou Termo de Referência aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas
as medidas necessárias à correta execução deste CoNvENlO, observado o

seguinte;
Deverá o CONVENENTE providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios

de fiscalização da execução Íís ico-fin an ceira do CONVÊNlO, incluídos relatórios
fotográficos, a fim de quê se demonstre o estágio de execução do objeto.
Aplicar os recursos^discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto
do presente CONVENIO;
Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Convênio, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano
de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo dê Referência, designando profissional
habilitado no local da intervenção, com a respectiva Anotação de Respon sab ilid ad e
Técnica - ART.
Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir^ toda
documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste CONVENIO,
de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de
titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal,
estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o
caso, e nos termos da legislação aplicável;
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execuçào
dos produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras
e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de
vícios que possam comprômeter a fruição do benefício pela população beneficiária,
quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;
Submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano
de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as
vedaçôes relativas à execução das despesas;
Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta
específica, aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os
reiultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles
oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de
Trabalho e, exclusivamênte, no cumprimento do seu objeto, observadas as

vedações constantes neste instrumento relativas à execuçáo das despesas;
Proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta
bancária específica vinculada ao'prêsente coNvÊNlo, em conformidade com os
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com
as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situaçôes de vulnerabilidade econômica e social, informando ao

CONCEDENTE sempre que houver alteraçôes;
Estimular a participação dos beneficiários finais na implementaçáo. do objeto do
CONVÊNlO, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes
investimentos;
Manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do
prazo para a apresentação da prestaçáo de contas;
Mantei atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à

execução deste CONVÊNlO, para fins de fiscalização, acompanhamento e

avaliaÇão dos resu ltad os obtidos;

d

f

g

h

k

Íl



r. iaciiitei' c monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe
efetuar visitas ln /oco e fornecêndo, sempre que solicitado, as informações^ e os
Coc.imentos relacionados com a execução do objeto deste CONVENIO,
especiaimente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitaçáo
realizaoa e aos conti'atos celebrados;

o. Permitir c livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle
rnterno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e
;nformações i'eferentes a este CONVENIO, bem como aos locais de execução do
respectivo objeto;

p. Apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste
CONVENIO, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

q. Apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à
conta dos recursos deste CONVENIO, a qualquer tempo e a critério do
CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na
respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas
comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados
neste Ter,'no de CONVÊNlO;

r. Operar. manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
rnvestimentos decorrentes do convênio, após sua execução, de modo a assegurar
a sustentabilidacie do projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina;

s. Manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam
,dificuitar ou interromper o curso normal da execução do CONVÊNIO e prestar
informaçôes, a qualquer tempo, sobre as açôes desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo ou, ainda, na hipótese prevista no aft.6' § 1?. cia Portaria lnterministerial ne 424, de 2016, no que for aplicável;

t. Permitir ao CONCEDENTE. bem como aos órgãos de controle interno e externo, o
acesso à movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente
coNvÊNro;

u. instaurar processo administrativo apuratório, inciusive processo administrativc
ciisciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio,
cornunicancio tai fato ao CONCEDENTE;

v. Disponibilizar, em seu sítio oficiai na internet ou, na sua falta, em sua sede, em
iocal de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento
utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas cie
iiberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contrataçÕes
i-ealÍzadas para a execução do objeto pactuado;

w. Reaiizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução
iniireta cie obras e serviços de engenharia, o processo licitatório ncs termos da Lei
np 8.666, de 1993, da Lei ns i2.462, de 2011, da Lei ns 10.520, de 2002. e
demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes às licitações e
ccntratcs ad rn in istrativos, inclusive os procedimentos aii definidos para os casos
de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, assegurando a correção cos
procedirientos legais, a suficiência do projeto básico e/ou termo de referência, cja
pianiiha orçamentária ciscrirrinativa do percentual de Encargos sociais e de
3onificação e Despesas lndiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo
cetalhamento de sua composição, por item cie orçamento ou conjunto deles, além
oa d ispon ib ilização da conti'apartida, quando for o caso;

x. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou
entidade CONVENENTE, atestando o atendimento às disposições legais apiicáveis
ao procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da portaria
interm in isterial ns 424, de 2016;

DAS PROTBtçOES
CLAUSULA QUARTA - Na execução deste CONVÉNlO é expressamente proibida:
a) a realizaçáo cie despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
b) a realização de pagamento de gratificaçáo, consuitoi'ia, assistência técnica ou
cuaicuer especie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do



órgão ou entidade da Administraçáo Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal;
c) a realização de aditamento com alteração do objeto;
d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo
instrumênto, ainda que em caráter de emergência;
e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos;
f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora
do prazo;
g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoçâo pessoal de autoridades ou servidores públicos.

DA VIGENCIA
cLÁusULA qUINTA - A vigência deste Termo de Convênio é de 6o (sessenta) dias,
contados da data de efetivo pagamento da primeira ou única parcela, podendo ser
prorrogada, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE devidamente
fundamentada, formulada, no mínimo,30 (trinta) dias antes do seu término.
§ le. O pedido de prorrogação de prazo deverá vir acompanh^ado de relatório de
fiscalização demonstrando o estágio de execuçáo do CONVENIO, observada a

periodicidade estabelecida na Cláusula Terceira, inciso ll, alínea 'a', a fim de evitar
eventual indeferimento
§ 2e. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste TERMO DE CONVENIO,
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogaçáo ao exato
período do atraso verificado.

DO VALOR E D DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
cLÁusuLA sExTA - Os recursos financeiros para a execução do objeto deste
CONVÊNlO, nêste ato fixados em Rg 118.210,OO (cento e dezoito mil, duzentos e dez
mil reais), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

§ le. O valor de Rg IOO.OOO,OO (cem mil reais) relativos ao presente exercício, correrão

à conta CONCEDENTE, correrá à conta de dotação própria, nos termos da Lei no 4.455,

de 7 de janeiro de 2019. (LOA 2019 RO), publicada no DIOF de no 014 de 22 de janeiro
de 2019, conforme Nota de Empenho ns 00599, de 07.10.2019, vinculada ao Programa
de Trabalho na 04]-.227.249.01.96.00.00, Fonte de Recursos ns 01005, Elemento de
Despesa ns 44.40.42 (8228089), oriundo de Emenda Parlamentar de autoria do
Deputado Estadual Lazinho da Fetagro (7910829).

§ 2e. O valor de R$ 18.21O,0O (dezoito mil, duzentos e dez reais), referente à

contrapartida do CONVENENTE, que trata o art. 19 da Lei ng 4.337, De 24 de julho de
2018 (LDO 2019 RO), estão consignados através da Lei ns 2.372lGPl2Ol8, de 21 de
dezembro dê 2018, do Município (7907015), conforme Declaração de Contrapartida
(7 910760).

§ 4e. Todos os valores decorrentes deste convênio seráo depositados na Agência no

1401-X, Conta-Corrente ns 56.195-9, Banco do Brasil, de titularidade do convenente
(7 91,0524), e todas as movimentações, que dar-se-âo exclusivamente para atendimento
da execução deste convênio, serão realizadas mediante ordens bancárias ou cheques
nominais.

§ 5e. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-
Corrente ns 2.402-3, Agência nç 2757-X, do Banco do Brasil, de titularidade do
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E

sÉRvrços PUBLICOS / DER-RO.

§ 6s. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não
prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aprovação do CONCEDENTE.



§7e. O CONVENENTE obriga-se
su c o rojetos/su b ativici ad es contemplados
execução d este Convênio.

a inclu ir em seu
peias transferências dos

orçamento cs
!'ecu rsos para a

DA CONTRAPARTIDA
CLÁUSULA SÉTIMA - Compete ao CONVENENTE integraiizar a(s) parcela(s) cia
contrapartida financeira, em conformidade com os prazos estabelecicios no cronograrrra
de oesemoolso do Plano de Trabaiho, mediante depósito(s) na conta bancária específica
cio CONVÊNIO, pcdencjo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do
CONVENENTE.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O aporte da contrapartida observará as disposições cia iei
estadual anual de diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do
CONVÊNlO ou eventual legislação específica aplicável.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dcs
recu rsos no mercado financeiro nâo poderáo ser computadas como contrapartida.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A comprovação pelo proponente de que a contrapartida
proposta está deviciamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do
instrumento.

DA.Lr BERAçAO DOS RECURSOS
CLAUSULA OITÂVA - Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e
à ccntrapartida cio coNvENENTE serão depositados e geridos na conta bancária
específica vinculacia ao presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE
exclusivamente em instituição flnanceira oficial, federal ou estadual.

PARAGRAFO PRIMEIRO - ,A contâ corrente específica será nomeada fazendo-se
rnenção ao presenie Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no
cadastro Nacional cja Pessoa JurÍdica - GNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE,

PARÁGRAFo SEGUNDo - A iiberação da primeira parcela ou parcela única ficar.á
con ciicionad a a(o):
1) conciusão da análise técnica e aprovação do processo licitatório pelo CONCEDENTE;
e (A.F,T. 4i Pi 47412076)
a) . Cs recursos financeiros, enquanto náo utilizacios, serão aplicados conforme cjispcsto
no art. 116, § 4e, da isi ne 8.666, de 21 de junho de 1993.
b) . Após a co''."rprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o
crcnograrna ce desembclso deverá ser ajustado em observação ao g!"au de execução
estabelecide no referido processo licitatórlo.
c) . A execução financeira será comprovada pela emissão de Ordem Bancária.
ci) ' Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido.
e) E 'redada a iiberaçào da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que
tiver instrr;mentos apoiados com recursos do Governo Esradual sem execucão financeira
pcr prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias.çl . Os recursos serão iiberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira do Governo Estadual, em conformidacie com o número de parcelas e prazos
estabelecicios no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho apróvado,
oue guardará ccnsonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do
Con vên io.
g) Fica suspensa a aplicabilidade da letra "e" do tem 1, da CLAUSULA OITAVA do
presente ;nstrumento até o exercício de 2O2O;
h). Ncs termos do § 3q do art. 116 da Lei ns 8.666, de 1993, a liberação das parcelas
do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quãndo:



2. Não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente
recebida, constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de
Controle lnterno da Administração Pública Federal;

3. For verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
justificados no cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias
aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contrataçôes e demais
atos praticados na execução do Convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE
com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

4. Nas hipóteses de convênios celebrados com entidades privadas sem fins
lucrativos, a liberação da primeira ou única parcela ficará condicionada a

apresentação do CONTRATO celebrado com terceiros, visando a execução do objeto
(§ 20, art. 45, portaria lntermin isterial np 424120L6), verificado também:

a. A realizaçáo de Cotação Prévia de Preços no mercado, para aquisição de bens e
contratação de serviços (Art. 45, Portaria lntermin isterial ns 42412O16).

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras
apontadas pelo CONCEDENTE ou por integrantes do respectivo sistema de controle
interno.
a) . Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de
instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso Íor igual ou superior a um
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos
verificar-se em prazos menores que um mês.
b ). Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE,
observada a proporcionalidad e, sendo vedado o aprOveitamento de rendimentos para
ampliaçáo ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.
c).'A conta referida no caput desta cláusula será preferencialmente isenta da cobrança
de tarifas ban cárias.
d) . E vedada a liberação de recursos pelo nos três meses que antecedem o pleito
eleitoral, considerada, inClusive, a eventual ocorrência de segundo turno, noS termos da
alínea "a" do inciso Vl do art. 73 da Lei ns 9.504, de 1997, ressalvadas as exceçôes
previstas em lei.
ày. o sigito bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será oponível
ao CONCEDENTE e aos órgãos de controle.
f ). Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e
somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na
Portaria lnterm in isterial ne 424, de 2016.

DA ALTERACÃO OO CONVÊNIO
cLÁusULA ítottl - Este coNvÊNto poderá ser alterado por meio de termo aditivo,
mediante proposta do CONVENENTE, devidamente formalizada e justificada, a ser
apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 3O (trinta)
dias antes do término da vigência, vedada a alteraçáo do objeto aprovado.

PARÁGRAFO PRtMEIRO. Nos eventuais ajustes realizados durante ,

objeto, deverá o CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade
que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez
autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser
acompanhada dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados
à de'relatórios que ilemonstrem a regular execução das metas, etapas e fases já

pactuadas.

a execução do
e os benefícios
aprovada pela



DO ACOMPANHAMENTO
CLÁUSULA DÉCIMA - lncumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de
monito.amento e acompanhamento da conformidade física e financeira durante a
execução dc Convênio, além da avaliação da execução física e dos resultados, na forme
cios arts. 53 a 58 da Portaria lnterm in isterial ns 424, de 2016, de forma a garantrr
reguiaridaoe dos atos praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou
transferir a responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisaçáo ou ocorrência cje
fato relevante, de mocjo a evitar sua descontin u idade, respondendo o CONVENENTE,
em todo caso. peios danos causados a terceiros, decorrentes de cuipa ou doio na
execução oo inst'u mento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - o coNcEDENTE designará e registrará no stGEcoN
representante para o acompanhamento da execução deste coNVÊNlo. o qual anotará
e,r registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecuçáo do objeto, adotancio
as medidas necessá;-ias à regularização das falhas observadas, verificando:I -a com!:rovação cia boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legisiacão
a p lrcável'
ll -a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecldo no piano de
Trabaiho e os ciesenrbolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
lll -o cumprinrento das metas do Plano de Trabalho nas conciicôes estabelecicas.

PARAGRAFO SEGUNDO - No prazo máximo de lO (dez) dias contados da assinatura
do presente instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou
emoregado responsável pelo seu acompanhamento.

PARÁGRAFo TERCEIRo - A conformidade financeira deverá ser aferida durante toda a
execução do objeto, devendo ser complementada pelo acompanhamento e avaliação do
cunrprimento cia execução física do cumprimento do objeto, quando da análise da
prestação oe contas final.

PARÁGRAFo QUARTo - o coNcEDENTE deverá prover as condições necessárias à
rea!ização cias atividacies cie acompanhamento do objeto pactuado, conformê o plano de
irabalho e a metodologia estabelecida no instrumento, bem como visitas ln loco
considerancio os môrcos de execução do cronograma físico, podencio ainda ocorrer
outrâs visitas quai:do identificada a necessidade pelo órgão CONCEDENTE,

DA FTSCALtZAçÃO
cLÁusuLA DÉclMA PR|MEIRA - tncumbe ao GoNVENENTE exercer a atribuiçâo de
fiscalizaçào, a qual consiste na atividade administrativa reaiizada de modo sistemáticc,
prevista na Le! ne 8.666, de 1993, com a finalidade de verificar o cumprimento ias
ciisposiçóes contratuais, técnicas e administrativas ern todos os seus aspectos.

PARÁGRAFO PRTMEIRO - A fiscalização pelo CONVENENTE deverá:
l. mantei- pi'ofissionai ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e
com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;
Il. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como â
Anotaçào de Responsabilidade Técnica - ART da prestação de sãrviços de fiscalização a
serer.n realizad os; e
tll. verifica'- se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos dequaitdaoe estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos cie ehgenharia
aprovados.

DA,PRESTAçAO DE CONTAS
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - o órgão ou entidade que receber recursos por meio
oeste Convênio estar'á sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, na forma
estabelecrda pelo art. 59 a 64 da Portaria lnterm in isterial np 424, de 2016.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas financeira consiste no procedimento
de acompanhamento sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o
fim da vigência do presente instrumento, devendo o registro e a verificação da
conformidade financeira ser realizados durante todo o período de execução do
instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria lnterm in isterial na 424, de 2016.

PARÁGRADO SEGUNDO - A prestação de contas técnica consiste no procedimento de
análise dos elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral
do objeto e o alcance dos resultados previstos nos instrumentos.

PARÁGRAFO TERCEIRO. - A prestaçâo de contas deverá ser registrada pelo
CONCEDENTE no SIGECON, iniciando-se concomitantemente com a liberaçáo da
primeira parcela dos recursos financeiros do CONVÊNlO.

PARÁGRAFO QUARTO - A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo
de até 60 (sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será composta, pelo seguinte:
| - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para
a avaliação e manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;
ll - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;
llt - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e
lV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os
documentos relacionados ao Convênio, nos termos do § 3s do art. 4s da PoÍ-taria
lnterministerial ns 424, de 2016.

PARÁGRAFO QUINTO - A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão
da execução física do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira
não sanados durante o período de vigência do Convênio.

PARÁGRAFo sExTo - o coNcEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual
período mediante justificativa, contado da data do recebimento, para .analisar
conclusivamente a prestação de Contas, com fundamento nos parecêres técnico e
financeiro expedidos pelas áreas competentês. O eventual ato de aprovaçâo da
prestação de contas deverá ser registrado no SIGECON, cabendo ao CONCEDENTE
prestar declaração expressa acerca do Cumprimento do objeto e de que os recursos
transferidos tiveram boa e regular aplicação.

eARÁGRAFO SÉnMO - A anátise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá
resu ltar em:
I - aprovação;
ll - 

'aprovação 
com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de

natureza formal de que não resulte dano ao Erário; ou
lll - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas
EspeciaÍ, câso sejam exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência
ou reparação do dano, nos termos da Parágrafo Oitavo.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas
as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a
autôridade competente do CONaEDENTE, sob pena de responsabilização solidária,
registrará o fato no SIGECON e adotará as providências necessárias à instauração da
Toãrada de Contas Especial, observando os arts. 7O a 72 da Portaria lnterm in istêria I na

424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de
contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua
com petên cia.

DESTINACÃO DE BENS
CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - Aprovada a^prestação dê contas, os bens adquiridos
ou produzidos com os recursos deste CONVÊNIO in corpora r-se-ão definitivamente ao
patiimônio do convenente, salvo expressa disposição em contrário.



DA DENUNCTA E RESCISÃO
cLÁUSULA DÉctMA QUARTA - o presente coNvÊNto poderá ser:
I -Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigaçÕes e auÍerindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da
a úenÇa:
tl -Rescindido, independente dê pr'évia notificação ou interpelação judicial ou
extrajud icial, nas seguintes hipóteses:

a. Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b. inaciimplemento de quaisquer das ciáusulas pactuadas;
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer

ciocumento apresentado; e
d. Verificação cja ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de

Tomada de contas Especial, observadas as disposiçôes constantes dos arts. 71. e
72 da Portaria interm !n isterial na 424, de 2016;

e. lnexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação daprimeira parcela, comprovada nos termos do § 9" do art. 41 da portaria
interm in isterial n" 424, de 2016.

PARÁGRAFo Úutco - A rescisão do coilvÊNto, quando resulte dano ao erário,
enseja a instauração de Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas
da Dívida Ativa do Estado de Rondônia, exceto se houver a devolução dos recursos
devicarnente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da ccntinuidade da apuração, por
medioas administrativas próprias, quando identificadas outras irràgulaiidaôes
decorrentes do ato praticado.

DA PUBLICIDADE
CLÁUSUIA DÉclMA QUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a concedente
ciai-á publicidade na forma estabelecida no art. 61 da Lei ns 8.666, de 1993, bem como
mediante encaminnamento de cópia do presente instrumento e respectivc plano de
trabalho e planilha srç6mentária ao Poder Legislativo do CONVENENTE.

PARÁGRAFO uNtco. o convenente deverá dar ampla publicidade da celebraçâo e
execução do presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo
aproprrado d ispon ibilizacio na rede mundial de computadores, cie acesso instantâneo e
que não exija o prévio registro de dados pessoais do interessacio na informação.

DO FORO
cLÁusuLA DÉclMA sExrA - o Foro competente para dirimir quaisquer questÕes
decorrentes do presente instrumento é o da comarca em que sediada ô entidade
concedente. com renúncia expressa das partes a qualquer outro.

Poi-to
VeiholRO, 04 de novembro de 2019.

ERASMO MEIRELES E SA
D iretor Geral

JOÃO GONçALVES SILVA JÚNIOR
Prefeito



tr Diretor(a) Adjunto(a), em 11/11/2019, às 17:32, conforme horário oficiai
de Erasíiia, com fundamento no artigo iB caput e seus §§ 1s e 2s, cc
D ea rê ô oç 21.7 94. e 5 Ahril de )i17.t ci

Documento assinado eletronicamente porJoão Gonçalves Silva Junior,
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1. DADOS CADASTRAIS
Orgào/instituição proponente
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JARU
Endereço R.ra Raimundo Cantanhêde. 1080 - Setor 02

CNPJ
04.279 238/0001-59

Cidádê
JARU

Conta correntê

UF
RO

CEP
76 890-000

{DDD) TellFar
(69) 3521-6445

'1 ', -i'c€F|.,- .

76.890-000

E.A.
MUNICIPAL

Praça de Pagamento
JARU

Matricula

Nome do responsável pela insütuição
JEVERSON LUIZ DE LIMA

R.G.lÔrgão expedidor
592488 SSP/RO

Endêreço complêto
Rra Rrcardo Cantanhede/952 Esq Goiás

001 - BANCO
DO BRASIL SA

Cargo
Prefeito em
Exercício

Agência (nomê e
no)

rJ401.{
c.P.F.
682 900.472-15

Função
Chefe do Executivc

(DDD) Tel./Fax

E- mail: convenios aíu ro v. br
2 - OUTROS P CIPES

3 - BESCRT O DO PROJETO

rdentÍficâção do objero: AoulslÇÃo DE ÍuBos METÁLlcos (ARMco)

Justif icativa da proposição:
A Prefeitura Municipal de Jaru /RO. elabora o presente píojeto para gue atÍavés de procedimenlos

de lransferência de recursos do Estado paÍa este Município, possamos obter o objeto plêrteado sendo
AOUIS|ÇÃO DE IUBOS MÊTÁLlc$S (Ârrne):1endo como obiêsvô a esÚuturâçáo de bueiros A realizaçâc
desse serviço teÍá ;omo beneficiários diÍetos a população da zona rural. quê nec€ssttam dessas vtas em
perfeitas condações, umâ vez que é a partir delas que o escoamento da ptodução é rêaltzado e a EaÍantla de

acesso da populaÉo rural aos centros uÍbanos proporcionando as ligaçÕes viárias com os centíos máJicos

e educacionais.
Já os bêneficiários tndiretos. será toda população do municÍpio que necessita da pÍoducão

agropecuána paÍa o desenvolvimento loeal.
O Projeto estimula a fixação do homem no campo. oferecendo'a infÍ;estÍutura básica adequada

prcporcionando a ocupaÉo e o dêsenvolvimento oÍdenado, com respeito às caracteristicas íegionars e

asstn] atendeÍ a proretos na áÍea de atuaçã o social, em hârmonia com os inleÍesses nacionals Vrsto que

aigun]as áÍeâs da ::ona rural em estações chuvosas, não permttem que seus moradores possarn traÍegar

trânquilamentê. caLrsando inúmeros transtomos. Com isso buscamos melhorer as condições de vida dos

prcdrrtores rurais. objelivando melhoraí o, desempenho de suas proqgç§e9, integrando-os à economia d

mercado
por tsso nossa proposiÉo iunto ao Govemo do Estado é prioritária para o cÍescimento do munlcipio.

visto que essa obÍa em muito óontíbuirá para o bem comum. Assim. vimos mais uma vez solicitaí auxilio na
a'

Esfera Administrativa
x

ORGAOiENTIDADE PROPONENTE
X x----

CNPJ
-------x------------x--

CEPENDEREçO

PERIODO DE ÊXECUçÃo
TERMINO

60 dias ALR
AOUISIÇÃO DE TUBOS METÁLICOS tNicro

r{-.t.R:r-

o de Íecursos financeiros ara a vrabiliza e o oeste ro eto

I
,



t'\PLA Do TE BALRA Ho F 02t0J

4. METAS

lndicador físico
Duração

Especificação:

O DE TUBOS MET ARMCO
IRAV 630/627 - KM 45.00

Unid Quant lnicio Termino

1.0 AQUISI

'tl hapa nult. D= 2,00 mrev. Epoxy esp lu2.00mm
LINHA 627

1.2 Chapa mult. D= 2,80
3.40 mm

mrev.'Epory esp.

.,t.3

LINHA 633
Chapa nrult O= Z OO mrev
2. 00mrn
LINHA ô3J

Epoxy esp
10.00 ALR 60 Cias AL R

M 20.00 ALR 60 dias ALR

C
10.00 ALR

tvl i0 c0 ALR 60 dras ALR

1.4

LINHA 634

15 Chapa nrult. D= 2.00 mrev. Epoxy esp.
2 00mm
LINHA 63,

1.6 Chapa mult. D= 2.00
2 0Cmm

mrev. Epoxy esp.

hapa mult. D= 2,00 mrev Epoxy esp
00mm2

M 10.00
-----------.j-_---.r----_

ALR 60 dias ,AL R

i

10.00 ALR 60 dias ALR ,

CODIGO

NATUREZA DA DESPESA

ESPECI
Concedente

1í8.210.00 100 000.00

Total Proponente

18.210.0033 90 41 Outros

18.2í 0,00

)

TOTAL GERAL í í 8.210,00 í00.000,00

C

ffi
í

5 - PLANo DE APLtcAçÂ_o BqLqE



PLANO DE TRABALHO FI O3/03

5 CRONOGRAMA DE DESEÍT|BOLSO (R§ 1,00)

CONCEDENTE

4o Repasse Val.r tct?l

-lgnc!d_iL
1.0

Proponente: No Exercício Corrente

PÊdPÕ#RrE ( coNrRAÉÂlTtiô# .

META Parcela única

1.0

Re
1o

asse
40

asse
Valor total

Parcela
única

í o Repasse 2o Repasse 3o Repasse

Jq9,q00,qg I

Repasse
3o

Repasse

7. DECLARAÇÀO

Na qualidede Ce representante legal do proporÊÍúe, declaro para os devidos fins de pÍovâ lunto

ao GOVERNO DO ESTADO, para os cfeitos e sob as pênes da:,êi, quê rnexiste qualquer dêbrto

em more ou situaçâo de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidâde

da Admanistraçáo Pública Federal, que impêça a transrerêncra de recursos oriundos de dotaçóes

consignadcs nos orçamentos da Uniâo, na forma deste plano dê trabalho Será executado de

forma drreta. . .1, ,

Pede dêÍenmento 
, *,...)), 

'-

\
Jaru/RO, 08 de julho de 2019 JEVERSON LUIZ DE LIMA

Local e Oata Propongite
Pre{eito do MrreéiPio de Jaru em

xerclcio
8. APROVA Ão PELo coNcEDENTE
APROVADO

DO PREFEITO

tr7A-f

I I

i locál e Dala Assinatuía do conceden]9---l


